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PROJETO DE LEI NO 04412025

DE 14 DE AGOSTO DE 2025

AutorÍza a abeftura de crédito
adicianal especial no
orçamento do Município, indica
recursos e dá outras
providências

Art, lo Fica autorizada a abeftura de crédito adicional especial
na Lei de Orçamento Municipal para o exercício de 2025, instituída
pela Lei Municipal no 4.383/2024, com as seguintes codificações:

o8
0802 12 361 0046 2034
0802 12 361 0046 2034 31901300000000 1540
Vâlor Totâl R$ 12O,7a6,OO

o8
0802 L2 361 0046 2150
0802 L2 361 0046 2150 31900400000000 1540
Determinado
Valor Total R$ 67.2OO,OO

o8
0802 12 367 0052 2121
0802 12 367 0052 2121 31901300000000 1540
Valor Totâl R$ 8.I3O,OO

o8
0803 12 365 0041 2110
0803 12 365 0041 2110 31901300000000 1540
valor Total R$ 64.632.00

SECRETARTA O= SOUCIçÃO
REM. PROF, ENSINO FUNDAMENTAL
Obrigações Patronais

SECRETARTA Oe eOUCIçÃO
FUNDEB 30o/o

Obrigações Patronais

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
PROF. EDUCAÇÃO ESPECIAL

Obrigações Patronais

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
REM. PRIMEIRA INF, PRÉ

Obrigações Patronais

www.chapada. rs.gov.br
E-mail: preÍeitura@chapada.rs.gov.br

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
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Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
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oa
0802 12 361 0046 2150
0802 12 361 0046 2150 31901300000000 1540
Valor Total R$ 1O.O32,OO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
FUNDEB 30%

ContrataÇão por Tempo

o8
0804 12 365 0051 2111
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0804 12 365 0051 2111 31901300000000 1540
Valor Total R$ 36.372,00

Obrigações Patrona is

TOTAL: R$ 3O7,152,OO

Art. 20 Servirá de recursos para abertura dos créditos especiais,
a redução da seguinte dotação orçamentária:

o8
0802 12 361 0046 2034
0802 12 361 0046 2034 31901100000000 1540
Valor Total R$ 3O7.152,OO

SEcRETARTA oe eoucaçÃo
REM, PROF. ENSINO FUNDAMENTAL

Vencimentos e Vantagens

TOTAL: R$ 3O7.152,OO

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA/RS, 15 DE

AGOSTO DE 2025,

HERER

nicipal

G
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lusTrFIcATrvA Do PROJETO DE LEI No 04412025

Senhor Presidentel

I I ustres Vereadores(as ) :

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereça

apreciação, análise e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa

Legislativa.

Trata-se de abertura de crédito adicional especial na fonte de

recurso 540, nas naturezas de despesas de obrigações patronais e de

contratação por tempo determinado, para fins de ajustes de

padronização do sistema para prestação de contas SIOPE, de acordo

com necessidade do setor contábil.

Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o
presente Projeto de Lei, contando com a unânime aprovação, em
regime de urgência.

G UEL SCHERER

Prefeito Municipal

www.chapada.rs. gov.br
E-mail ; prefeitura@chapada. rs, gov. br

Bua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-OOO - ChaPada,/RS


